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Portaria nº 007/2026, de 08 de janeiro de 2026. 

 
 

 “Nomeia e Concede gratificação ao 

servidor Leonardo Bento Gomes e dá 
outras providências.” 

 
 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE ITACAJÁ, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais e com base na Lei Municipal n°. 651/2025 de 02 de 
janeiro de 2025; 

 
          RESOLVE: 
 

                    Art. 1º - Conceder, ao servidor LEONARDO BENTO GOMES, 
uma gratificação de 60% (sessenta por cento) sobre o menor salário pago 
por este Município com função de Coordenador do Programa Bolsa Família. 

 
 

                   Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

 
                   Gabinete da Prefeita do Município de Itacajá, Estado do 
Tocantins, 08 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

 

MARIA APARECIDA LIMA ROCHA COSTA 
Prefeita Municipal 
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